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Portarias
Portaria nº 008/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Nikolas Camilo Ferreira.                

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 90 dias ao servidor

Nikolas Camilo Ferreira Marques a partir do dia 15/12/225
conforme a Guia de Inspeção Médica  apresentada. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 15/12/2025.
Visconde do Rio Branco, 15 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 009/2026
Dispõe sobre a criação da comissão especial para proceder na

Avaliação de Desempenho Profissional dos servidores da
Câmara Municipal De Visconde Do Rio Branco.               

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Orgânica
Municipal e art. 11, XVII do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Visconde do Rio Branco, com fundamento no art.
41, § 4º da Constituição Federal e art. 12 da Lei 1096, de 26 de

dezembro de 2011 e a Lei de Planos de Cargos e Carreiras
067/2017 da Câmara Municipal.

RESOLVE:
 Art. 1º - Constituir Comissão Especial para proceder na

Avaliação de Desempenho Profissional de servidores, no âmbito
da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, com a

seguinte composição:
 I – SÉRGIO LEONARDO DA SILVA

 II – KELLY APARECIDA LUCAS PORTUGAL
 III – JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK

 IV – RICARDO RODRIGUES DE ASSIS
 V – JAQUELINE JOSIMA LUCAS

 VI – KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS 
 Art. 2º - Em caso de ausência de algum dos integrantes citados
no Art. 1º fica designado como suplente o servidor  VITOR SILVA

PINTO. 
 Art. 3º - A avaliação especial de servidor, para os fins a que se
destina essa portaria, será feita por no mínimo dois servidores,
juntamente com o chefe imediato do servidor avaliado, com

análise final e autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal.  
 Art. 4º - Fica revogada a portaria 129/2025. 

 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 010/2026
Dispõe sobre a concessão de afastamento odontológico à

servidora Karla Oliveira dos Santos.
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder afastamento odontológico de 05 dias à
servidora Karla Oliveira dos Santos no período entre os dias
15/01/2026 a 19/01/2026 conforme atestado  apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 15/01/2026.
Visconde do Rio Branco, 16 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 011/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à
servidora Kelly Aparecida Lucas Portugal.               

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia à servidora Kelly Aparecida

Lucas Portugal no dia 19/01/2026 conforme portaria
260/2025.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 012/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à Servidora
Kelly Aparecida Lucas Portugal.                      

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Kelly
Aparecida Lucas Portugal no dia 20/01/2026 conforme

Resolução nº 481/2013.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 16 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 013/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao
servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                  

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia ao servidor João Vitor
Oliveira Iasbik no dia 16/01/2026 conforme portaria nº

260/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 16 de Janeiro de 2026.
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Portarias
Portaria nº 014/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Marcela Peixoto Silva.                

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 60 dias à servidora

Marcela Peixoto Silva a partir do dia 13/01/2026 de acordo
com atestado médico apresentado. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 13/01/2026.
Visconde do Rio Branco, 21 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 015/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à Servidora
Ana Paula Aparecida Honorato.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
 Art.1º- Conceder folga de aniversário à servidora Ana Paula

Aparecida Honorato no dia 19/01/2026 conforme Resolução nº
481/2013.

Art.2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 19/01/2026.
Visconde do Rio Branco, 21 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 016/2026

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao Servidor
Fabrício Fontenelle Eugênio.           

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor Fabrício

Fontenelle Eugênio no dia 21/01/2026 conforme Resolução nº
481/2013.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 21 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 017/2026

Dispõe sobre a exoneração da Servidora Kelly Aparecida Lucas
Portugal, ocupante do cargo comissionado Assessor da Divisão

Contábil, Financeira e Recursos Humanos.
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar, a pedido de KELLY APARECIDA LUCAS
PORTUGAL do cargo  comissionado de Assessor da Divisão

Contábil, Financeira e Recursos Humanos da Câmara Municipal
de Visconde do Rio Branco, conforme disposições da Lei de
Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 067/2017. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 21 de janeiro de 2026.

Portaria nº 018/2026

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Jorge Luiz da Costa
Júnior para ocupar o cargo comissionado Assessor da Divisão

Contábil, Financeira e Recursos Humanos. 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear Jorge Luiz da Costa Júnior para exercer o
cargo de Assessor da Divisão Contábil, Financeira e Recursos
Humanos na Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e

Vencimentos nº 067/2017. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 22 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 019/2026

Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao
servidor Édson Miranda Mayer.            

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia ao servidor Édson Miranda

Mayer no dia 12/01/2026 conforme portaria 260/2025. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

12/01/2026.
Visconde do Rio Branco, 23 de Janeiro de 2026.


